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 38ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

10ª LEGISLATURA 

 

O R D E M   D O   D I A 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

 

1) PROJETO DE LEI Nº 4.173, de 25 de outubro de 2024, de autoria do Poder Executivo que 

“Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar, no valor de 

R$ 49.209,90 (quarenta e nove mil, duzentos e nove reais e noventa centavos). Destina-se ao 

reforço de dotação orçamentária para acobertar despesas referentes aos honorários de 

sucumbência entre os Advogados Públicos Municipais.                      

 

2) PROJETO DE LEI Nº 4.174, de 29 de outubro de 2024, de autoria do Poder Executivo que 

“Autoriza abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação orçamentária, no valor de 

R$ 9.694,60 (nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos). Tem como objetivo 

a contratação de empresa especializada em contratação de empresa especializada em engenharia civil 

para construção de praça pública no município de Jaru/RO, bairro Jardim Europa. 

   

 

3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41, de 30 de outubro de 2024, de autoria da Mesa 

Diretora que “ Dispõe sobre a transposição de dotações orçamentárias no orçamento vigente e 

dá outras providências”. 

 

         Palácio Sidney Rodrigues Guerra, em 04 de novembro de 2024 

 ILSON PEDRO FÉLIX 
  PRESIDENTE - CMJ 


